
INDICAÇÃO Nº 
65
, DE 2009


INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado,  a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem   cabíveis, de forma a liberar verba no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), suplementando-a, se necessário, à Cidade de Pontalinda, para que a mesma possa promover a ampliação do Recinto de Festas do Peão de Boiadeiro.
JUSTIFICATIVA

Pontalinda é uma cidade brasileira localizada no Estado de São Paulo, tendo por referencias a mesorregião de São José do Rio Preto e microrregião de Jales, ambas também localizadas no Estado de São Paulo.


Embora seja uma cidade de pequeno porte habitacional, com cerca de 4.200 habitantes, destaca-se no cenário nacional pelas festas de “Peão de Boiadeiro” que realiza periodicamente.


Todavia, o recinto onde essas festas são realizadas esta em fase de forte deterioração, necessitando de reparos urgentes.


O orçamento da cidade é parco, razão pela qual entendemos justa a solicitação da verba acima (R$ 140.000,00) para que o município possa proporcionar aos turistas e admiradores de rodeios um espetáculo com maior conforto aos seus espectadores.
Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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